
Bom dia Senhores. Informo que o segundo esclarecimento deste pedido não foi respondido. 

Podem verificar por gentileza? Coloco o esclarecimento abaixo para facilitar. ESCLARECIMENTO – 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO O edital retificado, diz que haverá exigência quanto a garantia 

contratual prevista na lei 8666, conforme previsto no item 14 do Edital e item 15 do Termo de 

Referencia. “14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 14.1. Será exigida a prestação de garantia na 

presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência”. “15.1. O 

adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, 

de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato”; 

Sra. Pregoeira, tendo em vista que para os itens 2, 3 e 4, as contratações vão ser realizadas 

conforme solicitação e os pagamentos vão ser realizados somente após os serviços prestados, 

entendemos que a garantia de execução (12 meses e mais 90 dias) que trata o Edital e Termos de 

Referência, se aplica apenas ao item 1 do objeto do edital. Nosso entendimento está correto? 

Desde já agrademos a atenção e permanecemos a disposição. Nesses termos, pede 

esclarecimento. DMSS SOFTWARE LTDA. 

 

 

Prezado Licitante, No tocante ao questionamento apresentado, no caso, em se tratando do 

segundo questionamento formulado, esclarecemos que o entendimento está correto. Pregoeira e 

Equipe de Apoio 


